
PODER JUDICIÁRIO
8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOINVILLE

ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Excelenssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Joinville, Es-
tado de Santa Catarina.

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR
POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do CPC (Lei nº 13105/15) e regulamentado pela Resolu-
ção CNJ 236/2016, que o Leiloeiro Oficial nomeado, GUSTAVO HENRIQUE ZANONI PEREIRA, ma-
riculado na JUCESC sob n.º 463/2022, aravés da plaaorma elerônica www.leiloeszanoni.com.-
br, devidamene homologada pelo Egrégio Tribunal de Jusça do Esado de Sana Caarina, levará
a público para venda e arremaação, o bem descrio abaixo, de acordo com as regras exposas a
seguir:

PROCESSO N°.: 5047868-28.2020.8.24.0038
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE(S): ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE JOINVILLE
EXECUTADO(S): JOSEMAR DA SILVA

DATAS E HORÁRIOS: 1º Leilão no dia 01/04/2026, com encerramento às 13:00 horas , quando so-
mene serão aceios lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação. Os lances poderão ser oerecidos desde o momeno do lançameno
do loe no sie do Leiloeiro, aé o horário do encerrameno. Não havendo lances, permanecerá
abero aé o 2º Leilão, no dia 08/04/2026, com encerramento às 13:00 horas, quando serão acei-
os lances com no mínimo 50% (cinquena por ceno) da avaliação, exceto nos casos em que há
reserva de quota parte do coproprietário ou determinação judicial de reserva de meação. Para
cada lance recebido a parr dos 03 minuos finais ao echameno do leilão, serão acrescidos 03
minuos a parr do horário do recebimeno do úlmo lance oerado para o érmino do leilão.

REPASSE: Os bens não arremaados serão disponibilizados novamene em repasse, em até 15 mi-
nutos após o encerrameno do 2º leilão, com duração de 01:00 hora, após o érmino do pregão
de odos os loes que compuserem o leilão. Durane a hora adicional (repasse) observar-se-ão,
para realização de lances, as mesmas regras espuladas para o 2º (segundo) leilão.

DÉBITOS DA AÇÃO: R$ 21.842,22 (vine e um mil, oiocenos e quarena e dois reais e vine e dois
cenavos), em 30 de ouubro de 2023. A aualização dos débios vencidos e vincendos, aé a sua
inegral sasação, fica a encargo do exequene disponibilizar nos auos.

DO(S) BEM(NS): Um veículo, marca/modelo: RENAULT/MEGANESD EXPR 16, Placas: JGQ4188/SC,
Renavam: 894165674, ano de abricação/modelo: 2006/2007, Cor Cinza, a álcool/gasolina.

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Não inormado.

AVALIAÇÃO: R$ 13.778,00 (reze mil, seecenos e seena e oio reais), em 03 de junho de 2025.

LANCE MÍNIMO: R$ 6.889,00 (seis mil, oiocenos e oiena e nove reais).

DEPOSITÁRIO(A): JOSEMAR DA SILVA, Rua Fronn, nº 2001, Jardim Iririú, Joinville/SC.



ÔNUS: Consa Alienação Fiduciária em avor de B**** D******* S***; Regisro de Baixa de Alie-
nação Fiduciária inormado por B**** A* J* R***** S*; RENAJUD: Circulação; Consa débios no
DETRAN/SC, no valor de R$ 1.165,20 (mil, ceno e sessena e cinco reais e vine cenavos), em 02
de evereiro de 2026; Ouros evenuais consanes no DETRAN/SC. O arremaane declara esar ci -
ene de que, além de possíveis ônus perane o DETRAN, poderá haver ouras resrições judiciais
originárias de ouras Varas, que poderão causar morosidade na ranserência do bem perane o
DETRAN. Fica desde já ciene o arremaane que é responsável pela verificação de odos e quais-
quer ônus que recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a conecção do
edial de leilão e sua realização. Os impedimenos para regisro do veículo, devem ser inormados
via peção ao Exmo. Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o Deran para as devi-
das baixas. O modelo de peção poderá ser obda juno a equipe do(a) Leiloeiro(a).

Ficam cienes os licianes que, se raar de leilão de veículos apreendidos, devido a irregularida-
des, esão sujeios à alerações no esado original em razão de sinisros, adulerações e ouras al -
erações não deecadas no momeno da perícia.

BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arres-
os, indisponibilidades, e/ou ouros ônus que gravem o veículo, o bem será leiloado livre e desem-
baraçado de quaisquer ônus, aé a daa da expedição da respecva Cara de Arremaação ou Man-
dado de enrega, conorme argos 903, § 5º, inclusive os débios de naureza proper rem, conor-
me argo 908, § 1º, ambos do CPC/2015. Débios Tribuários (IPVA, DPVAT, mulas, licenciameno
e demais axas), serão sub-rogados no valor da arremaação nos ermos do ar. 130, “capu” e pa-
rágrao único, do CTN. Correrão por cona do arremaane, as despesas e os cusos relavos à des-
monagem, remoção, ranspore, ranserência parimonial dos bens arremaados e diligências do
Oficial de Jusça, se houver. Além disso, raando-se de direios sobre imóvel alienado fiduciaria-
mene, os débios decorrenes da baixa da hipoeca e da alienação fiduciária são de responsabili-
dade do arremaane (argo 14, da Lei 6.015/1973). Conorme disposo no ar. 40 do Decreo-Lei
nº 21.981/32, que regulamena a profissão da leiloaria e o ar. 653 do Código Civil, a auação do
Leiloeiro Oficial ocorre por mandao, ou seja, apenas realiza a inermediação da oera dos bens,
conorme as regras deerminadas pelo juízo responsável pelo processo e as caraceríscas cerfi-
cadas nos auos. Porano o leiloeiro oficial não se enquadra nas condições de ornecedor, iner-
mediário, ou comerciane, fincando assim eximido de evenuais responsabilidades por vícios/de-
eios oculos ou não, no bem alienado, como ambém por reembolsos, indenizações, rocas, con-
seros e compensações financeiras de qualquer hipóese, nos ermos do ar. 663, do Código Civil
Brasileiro, não se sujeiando, ainda, às normas do Código do Consumidor, por não se raar a com-
pra em leilão judicial de relação de consumo. Por ese movo, não cabe qualquer responsabiliza-
ção dese(a) profissional quano a demora na posse ou ranserência do(s) bem(ns) arremaado(s),
divergências enre as caraceríscas enconradas nos bens recebidos em relação às caraceríscas
consanes em edial, vícios oculos, emissão de documenos, baixas de resrições ou ouras ques-
ões que recaiam sobre a arremaação.

DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nos ermos do argo 1.322 do Código Civil, quando a coisa or indivisí-
vel e os consores não quiserem adjudicá-las a um só, indenizando os ouros, será vendida e repar-
do o apurado, preerindo-se, na venda, em condições iguais de oera, o condômino ao esranho,
e enre os condôminos aquele que ver na coisa, beneiorias mais valiosas, e, não as havendo, o
de quinhão maior. Assim, para que QUEM TIVER DIREITO (ar. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do
Código Processo Civil) possa exercer o direio de preerência dos bens leiloados, deverão, de modo
prévio, cadasrar-se e soliciar habiliação no sie www.leiloeszanoni.com.br. Ao eeuar o cadas-
ro e habiliação, inormar a CONDIÇÃO DE PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser, exercer



reerido direio; ornecer as inormações e documenos requisiados, e aderir as regras do gesor.
O TERCEIRO que, não seguir este procedimento não estará habilitado a exercer o direito de pre-
ferência. Respeitadas as regras do DIREITO DE PREFERÊNCIA, havendo liciane em cada loe, seja
no 1º ou no 2º leilão, caberá ao TERCEIRO, se desejar, no tempo disponibilizado pelo sistema ges-
tor para que os lances sejam cobertos por outros interessados , exercer o direio de preerência,
ao menos igualando ao maior lance e forma de pagamento ofertada.

VENDA DIRETA: Resando negavo o leilão, fica desde já auorizada a venda direa, observando-se
as regras gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da ven-
da direa é de 60 (sessena) dias, sendo echada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposa,
o novo ciclo será reabero, aé o prazo final, aplicando-se por analogia o argo 880 do CPC c/c ar.
375 da Consolidação Normava da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Pro-
vimeno nº 62, de 13/06/2017.

LEILOEIRO: O Leilão esará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, GUSTAVO HENRIQUE ZANONI
PEREIRA, JUCESC sob n.º 463/2022, com supore écnico e ulização da Plaaorma Leilões Judici-
ais (Leiloesjudiciais.com.br).

COMO PARTICIPAR DO LEILÃO/VENDA DIRETA: Quem preender arremaar dios bens, deverá
eeuar cadasro prévio, no prazo de 24 horas de anecedência do leilão, aravés do sie www.lei-
loeszanoni.com.br, devendo, para ano, os ineressados, aceiar os ermos e condições inorma-
dos no sie. Veja no sie do Leiloeiro Oficial a relação de documenos necessários para eevação
do cadasro. Fica o Leiloeiro auorizado a requisiar dos licianes reerências bancárias, idoneida-
de financeira e demonsrar inexisência de resrição em regisro de cadasro de proeção ao crédi -
o.

Ficam desde já cienes os ineressados de que os lances oerecidos via INTERNET não garanem di-
reios ao parcipane em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, ais como, na co-
nexão de inerne, no uncionameno do compuador, na incompabilidade de soware ou quais-
quer ouras ocorrências. Desse modo, o ineressado assume os riscos oriundos de alhas ou impos-
sibilidades écnicas, não sendo cabível qualquer reclamação poserior.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edial será publicado na rede mundial de compuadores, no sío do
Leiloeiro www.leiloeszanoni.com.br, e ambém no sie de publicações e consulas de ediais de
leilão PUBLICJUD, www.publicjud.com.br, em conormidade com o disposo no ar. 887, § 2º, do
CPC/2015.

PAGAMENTO DE FORMA À VISTA: A arremaação ar-se-á mediane pagameno à visa do preço
pelo arremaane aravés de guia de depósio judicial (emida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 ho-
ras da realização do leilão (ar. 884, inciso IV, do CPC/2015).

ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequene arremaar o bem e or o único credor, não esará
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédio, deposiará, denro de 3
(rês) dias, a dierença, sob pena de ornar-se sem eeio a arremaação, e, nesse caso, realizar-se-
á novo leilão à cusa do exequene (ar. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipóese de arremaação com
crédio, o exequene ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro.

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por
ceno) sobre o valor da arremaação, não se incluindo no valor do lanço (ar. 7 da Resolução
236/2016 - CNJ), que será eeuada pelo arremaane no prazo de 24 horas da realização do leilão,



em cona ornecida via e-mail após o encerrameno do leilão elerônico. Consumada a arremaa-
ção, no caso de desisência por pare do arremaane, nos ermos do ar. 903, § 6º, do CPC/2015,
a comissão do Leiloeiro será a ese Leiloeiro devido.

Caso o arremaane não realize o pagameno do lance oerado e da comissão, será devida pelo
arremaane em avor do Leiloeiro a comissão conorme previsão em edial de leilão, Decreo de
Lei 21.981/1932 e Resolução 236/2016 do CNJ. Verificado o não pagameno, o Leiloeiro cobrará
judicialmene o valor devido, em razão do rabalho por ele realizado, valendo o lance regisrado
em banco de dados como tulo execuvo.

Fica ciene o arremaane inadimplene que raudar o leilão é crime previso no argo 358 do
Código Penal e o Magisrado poderá deerminar aplicação de mula e demais medidas judiciais
previsas em Lei.

CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO MOTIVADOS POR ADJUDICAÇÃO, REMIÇÃO OU ACOR-
DO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL:
I – Caso haja adjudicação, será devido ao Leiloeiro Oficial, o impore de 2% (dois por ceno) sobre
o valor da avaliação do bem adjudicado, a ser pago pelo adjudicane.
II – Havendo remição ou acordo, anes da realização do leilão, será devido ao Leiloeiro Oficial, o
impore de 2% (dois por ceno) sobre o valor da avaliação, a ser pago pela pare que remiu ou que
posulou o acordo.
III – Será devido ao Leiloeiro Oficial, comissão de 5% (cinco por ceno) sobre o valor da arremaa-
ção em casos de acordo ou remição após a realização da alienação e arremaação do bem, conor -
me argo 7º § 3 da Resolução 236/2016, a ser arcado pelo execuado remidor.

Os percenuais/valores acima, serão pagos a tulo de ressarcimeno das despesas de publicação
de edial, inmação das pares, remoção, guarda e conservação dos bens, nos ermos do ar. 7º, §
3º da Resolução do CNJ 236/2016.

Se o Execuado pagar a dívida na orma do argo 826 do CPC, ou ainda, celebrar acordo, deverá
apresenar aé a hora e daa designadas para o leilão, guia comprobaória do reerido pagameno,
acompanhada de peção azendo menção expressa quano ao pagameno inegral ou acordo, sen-
do vedado para al finalidade o uso do proocolo inegrado.

LANCES: Havendo lances nos 3 (rês) minuos anecedenes ao horário de encerrameno do leilão,
haverá prorrogação de seu echameno por igual período de empo, visando maniesação de ou-
ros evenuais licianes (ars. 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Os arremaanes ficam cienes
desde já que não sendo eeuado o depósio da oera com o respecvo valor acrecidos da comis-
são do Leiloeiro em aé 24 horas, o Leiloeiro comunicará imediaamene o ao ao Juízo (Pena de
sorer as penalidades legais, conorme Argo 335 de Código Penal), inormando ambém os lanços
imediaamene aneriores para que sejam submedos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da apli-
cação de sanções legais (ar. 897, do Código de Processo Civil). Caso o arremaane vencedor não
eeue o pagameno no prazo deerminado, será convocado o segundo colocado na dispua para
ormalizar a arremaação. Na evenualidade da arremaação de deerminado loe resar rusrada
devido ao não aendimeno de requisio necessário pelo arremaane, será aculado ao liciane
que oerou o segundo melhor lance, caso haja ineresse, a confirmação da arremaação pelo va-
lor por ele oerado.

VISITAÇÃO: Fica auorizado a visiação dos bens, a fim de que os licianes enham pleno conheci-
meno das caraceríscas dos mesmos. É vedado aos Senhores Deposiários criarem embaraços à



visiação dos bens sob sua guarda, sob pena de oensa ao ar. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde
logo auorizado o uso de orça policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, ambém fica
auorizado o Leiloeiro a se azer acompanhar por chaveiro.

Igualmene, fica auorizado o Leiloeiro e seus colaboradores, devidamene idenficados, a visori-
ar e oograar o(s) bem(ns) consrio(s) de orma exerna e inerna, e inclusive a acessar as áreas
comuns no caso de imóvel(eis) em Condomínio, visando eeuar a divulgação dos bens em seu
sie. Em caso de resisência/impedimeno, deverá o Leiloeiro comunicar a siuação nos auos.

ARREMATAÇÃO: Assinado o auo pelo(a) Juiz(a), pelo Arremaane e pelo Leiloeiro Oficial, a arre-
maação será considerada pereia, acabada e irreraável, ainda que venham a ser julgados proce-
denes os embargos do execuado ou a ação auônoma de que raa o § 4º dese argo, assegura-
da a possibilidade de reparação pelos prejuízos soridos (ar. 903 capu, do CPC). Traando-se de
leilão elerônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auo pelo arremaane, desde que auorizado
por procuração.

CONDIÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigado a
eeuar a leiura do presene edial, o qual se presume seja de conhecimeno de odos os ineres-
sados. Ainda, não se enquadra na condição de ornecedor, inermediário, ou comerciane, sendo
mero mandaário, ficando assim eximido de evenuais responsabilidades por vícios/deeios ocul-
os ou não, no bem alienado, como ambém por reembolsos, indenizações, rocas, conseros e
compensações financeiras de qualquer hipóese, nos ermos do ar. 663, do Código Civil Brasileiro.

Os licianes deverão acompanhar a realização do leilão, permanecendo a qualquer empo em
condições de serem conaados pelo Leiloeiro Oficial para qualquer po de inormação que se aça
necessária. Evenual prejuízo causado pela impossibilidade de conao ou ala de resposas do lici-
ane, principalmene quando ese não responder pronamene aos conaos do Leiloeiro Oficial,
serão de responsabilidade unicamene do próprio liciane.

Fica ciene o arremaane de que, em caso de invalidação, ineficácia, resolução ou desisência da
arremaação, sem culpa do arremaane, o Leiloeiro Oficial procederá à devolução da comissão
após a devida inmação e no prazo esabelecido pelo Magisrado. O valor da comissão a ser devol-
vido será acrescido de correção moneária, calculada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA), desde a daa do pagameno ao Leiloeiro aé a daa da eeva devolução, conor-
me o ar. 389 do CPC, sem a incidência de juros moraórios.
Ese edial esá em conormidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Todas as inormações necessárias para a parcipação dos lician-
es no leilão, bem como quano aos procedimenos e regras adoadas para sua validade, poderão
ser adquiridas aravés da Cenral de Aendimeno do Leiloeiro, eleone 0800-707-9272, Cha no
sie do Leiloeiro e ambém é possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Cenral, aravés do link
“Fale Conosco” ou direamene pelo endereço contato@leiloeszanoni.com.br.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo inmado(s) o(s) execuado(s) Josemar da Silva e seu(a) cônjuge
se casado(a) for, bem como os evenuais: coproprieários; proprieário de erreno e/ou ular de:
usuruo, uso, habiação, enfieuse, direio de superfcie, concessão de uso especial para fins de
moradia ou concessão de direio real de uso; credor pignoratcio, hipoecário, ancréco, fiduciá-
rio ou com penhora aneriormene averbada; promiene comprador/vendedor; União, Esado e
Município no caso de bem ombado, das daas acima, se porvenura não orem enconrados para
a inmação pessoal, bem como para os eeios do ar. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/



2015 e de que, anes da arremaação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execu-
ção, consoane o disposo no ar. 826 do Código de Processo Civil/2015.

Fica(m) cienficado(s) de que o prazo para a apresenação de quaisquer medidas processuais con-
ra os aos expropriaórios condas no § 1º do ar. 903 do CPC será de dez dias após o apereiçoa -
meno da arremaação (ar. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue ao co-
nhecimeno de odos e no uuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presene edial
que será publicado e afixado na orma da Lei. Publicado e afixado no local de cosume, na sede do
Órgão, bem como no sío elerônico: www.leiloeszanoni.com.br.

Em, 04 de evereiro de 2026.

DANIEL RADUNZ
JUIZ(A) DE DIREITO


